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PORTARIA Nº 338/2025 

 

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 E ALTERA PORTARIA N° 119/2025 

 

PAULO SÉRGIO LORENZETTI, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
estabelece artigo 72, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município e tendo 
em vista o disposto no Art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a servidora MANUELLA RODRIGUES BRESSAN, matrícula nº 3766 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do 
Município de São Ludgero, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

 

Art. 2º Nomear os servidores abaixo para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021: 

 

a) ANGELA BUSS WERNCKE – matricula nº 4550 
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b) BRUNA SCHUELTER VIANA - matricula nº 4610 

 

Art. 3° Na ausência do Agente de Contratação, Pregoeiro, mencionado no 
Art. 1°, as funções serão exercidas pela servidora BRUNA SCHUELTER VIANA 
Matrícula N° 4610 

 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no Caput deste artigo auxiliarão 
o Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições. 

 

São Ludgero, 26 de março de 2025 

 

 

 

Paulo Sérgio Lorenzetti 

Prefeito Municipal 

 

Giovani Felipe da Silva 

Secretário de Administração, Finanças e Planejamento 


